
/' •

•—_	 •	 PUBLICADO Np O.

Ile	 t	 Z.)

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 1 C

	

ca4,	 P.a ca

	

••;•:54:;-:. •	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo rio	 10.907-000.426/90-98

Sess .ão no :	 23 de março de 1993	 ACORDO no 202-05.630
Recurso no:	 86.288
Recorrente:	 LOJA AD CONFECÇOFS E: ARMARINHOS LTDA.
Recorrida :	 IRF E.'1,1 PARANAGUÁ	 PR

PREMIOS E SORTEIOS Distribui0o de prOmios por
sorteio, mediante oferta pGblica e sem prévia
autorizaflo do Mirtiistério da Fazenda. Recurso
provido parcialmente, com redita da multa para
50% (cinqaenta por' cento) do valor originário.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por LOjA AD CONFECÇUES E ARMARINHOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara de Segundo
Conselho de Contribuintes,por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para reduzir a multa a 50%.

Sala das Sessaes, em 23 d /março de 1993.

HELVIO C10V.DO DA 7,Fia.os - Presidente

31	 A't RucH DA CUNHA	 Ie Ia tor
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LT OSE.	 LEMOS -- PrOCUrAtior-Repre-	 •
sentan te	 cl.tà 	 ra••••
end a Ilacional

VISTA EN i;Essr-To DE 18 JUN 1993

Participanmil„ ainda, do presente julgamento, OS Conselheiros ELIO
ROTHE„ jOSF: CABRAL. GAROFANO, TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOJA,
ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO e TARASIO CAMPELO CORGES.
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Recorrente:	 LOJA AB CONFTWOES E ARMARINHOS LTDA.

RELATORIO

Ccmtra Loja AP ConfecOes P Armarinhos Ltda. foi
lavrado o Auto de larfraçao de ti- 01, em virtude de ter sido
verfficade pela fiscalizaçgm que a Empresa estava . promovendo a
distribuiao de cupons e prOmios SPM autorizoao do Departamento
da Receita Fedenal. Exige-se da Contribuinte a quantia de Cr$
250.000,00, referente à multa cominada no artigo 12, inciso I,
alínea "a", da Lei no 5.268/71, com a nova redaçao dada pelo
artigo Sc da Lei. np 7.691/62.

Impugnando o feito, tempestivamente, às	 fls.	 •
25/30, a Autuada tece consideracffes sobre a forma pela qual. se
deu a antuaao, concluindo que A fiscalizaao agiu abusivamente,
ao autuar sem esclarecer e orientar a taxitribuinte, além de nào
aceitar as iustilicativas e explicaçffes da Empresa. Ao final,
requer e cancelamento do referido auto de infraao, por inexistir
prova capaz de tipificar e caracterizar a suposta infraao
cometida. Salienta, ainda, caber ao FíSeD o tinos da prova.

A Informaçgo Fiscal. de fls. 46/47 prol:~	 a
manutençào integral do auto de infraao, considerando que os
Documentos de fls. 04 a 24 comprovam efetivamente que a
interessada, se nào estava distribuindo cupons para concorrer a
premio, estava prometendo a sua entrega, conforme se verifica,
inquestionavelmente, pelos cmntratos de vendas (ns. 06 a 09) e
pelos cartazes de propaganda (fls. 10 a 24) que estavam expostos
Pm seu estabelecimento coímrcial e foram apreendidos no decorrer
da acgo fiscal (11s. 03).

As fls. 49, consta cópia de peticao dirigida ao
flinistérie da Economia, Fazenda e Flanelamento, onde a Autuada
assevero:

riA. nossa loja vinha fazendo uma promocào para as
"COMPRAS DE NATAL." tendo a seguinte propaganda A
cada compra à vista no valor de Cr$ 000,00 e a
crediário, no valor de Cr$ 2,000,00 voo& ganha um
cupom para concorrer a uma moto e vârios outros
prCmies."

A Autoridade julgadora de Primeira Inst2ncia, às
fls. 50/52, considerando as olegaçffes expendidos pela imp~,te,
protelatárias P instrfici~es para elidir a acusaao fiscal,
:julgou procedente o lançamento de ofício, em decisào assim
ementado:

"DIsJsaeutçno	 URATUITA DE:	 PREMIGS.	 SORTFICL i
Operaçào	 realizada sem autorizaao do	 árdào

I
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competente. Devidamente comprovada nos autos a
infração denunciada na peça básica, é de se manter
a penalidade criminada no artigo 12, 1, m a" „ da. Lpi
n2 5,768/71, com R redação dada pelo art. Ce da
LM. no 7.691100."
Inconformada, recorre a Autuada, fiampestivamente,

a	 este Conselho, apresentando, em síntese,	 GS	 seguintes_
argumentos de delesa (fls. 55/62)

'Pelas uncorreOes. inexaticOes, excessos e

	

bigeddade da peça básica, onde se lastreou	 •
inconvirérte decisão seguida duma intimação
confusa e omissa quanto ao amparo em 1( ..ei„ não
rnsta dúvida de que estamos diante dum processo
carregado de vIcios„ se não irésanáveis, pelo menos
contra indicados a um sereno e convicto
julgamento. GOM efeito, ocorrem no Auto imprecisa
descrição do fato, ambígua citação do bem objeto
de sorteie, incorreta tipificação da infração
aliada a errOnea. capitulação e excesso penal a
infrator primário. Além disso, a decisão recorrida.
n go só manteve o Auto de Infração como ainda c.,
agravou, desconsiderando relevantes aspectos como
a análise dos antecedentes da autuada que atestam
sua primariedade e auséncia de dolo eu má-fé, como
as circunstlàncias de ocorrencia do fato (por
exemplo, recessão econemica, insuficiencia	 de
orientação	 por	 parte	 da	 autoridade
a.dmimistrativo-fiscal, prestada à entidade 	 de
classe	 - Associação Comercial ', Industrial	 e	 .
Agrícola de Paranaguá -, somente após a autuação da
recorrente, a quase tetal ignorância dum
cosm=iimite estrangeiro ainda não bem afeito aos
costumes em nosso País), fatos que, trangaila e
lbrÇOSaMEnte 9 leViAriaM um jullgador imparcial, na
pinr das hipóteses, a -fixar- penalidade no mínimo
imponlvel."
Ao final, requer a interessada e cancelamento da

exigOncia, uma vez que, mesmo que tivesse ocorrido a publicidade
da questionada promoção, a capitulação do fato deveria ter . 5i do
no parágrafo único do artigo 12 da Lei nu 5.760/71, abaixo
transcrito, e não no Capilt inciso TH, alínea "a", desse mesmo
artigo, COMO COnStOU do Auto de Infração e da decisão recorridan

"Parágrafo Unico. Incorre, também, nas sanOes
previstas neste artigo quem em desacordo com as
noruas aplicáveis, prometer- publicamente realixar
opera0Nes regidas por esta lei."

DM

(Redação da Lei no 7.691/8U).

E o reiatório
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VOTO DO CONSELHEIRO-REIAltR jOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA

Pelos altam, verifica-se que. de f % to„,a-Lola AU	
cripfper,:ejes e Armarinher,	 1..tch:„	 .MOVOU a distribuiÇae d r	e
rPnn. 01.M. Si c.:•!m a respec t V ia nAr.VI:0 ri 7 a Ç',:NE:) 1109 	 Ct.t.i a int r ;:an	 ín	 r

na aplicatiab das penalidades previstas no artigo 12 da Lei m2
5,769/21, modificada pela Lei no 7,691, de 15 de dezembro de
1988.

Voto, portanto, pela manutenção da DeCia0 da
Autoridade julgadora da Primeira Instgncia.

Entretanto, por se tratar de um infrator prImarj.o
e ausencia de agravantes e atenuantes das circunstnclas no
processo, SCU pela reduOtio da multa para 50% (cingaenta por
cento) do valor do bem, aproveitando a flexiblIldade permitida
pelo diploma lenal,

pAssim sendo, sou pelo provimento parcial	 ao
recurso, para reduzir a multa para JO% do vaJor originário.

Sala das Sessdes, em 23 de março de 1793.

'
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